
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".30.83I. DE 12 DE JANEIRO DE2022.

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNDIAI,
ESTADO DE SÃ,O PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS
ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONFERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO D82021, ART,4", $ 3".

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERAVIT FINANCEIRO, PARA ATENDER DESPESA COM FORNECIMENTO E SERVIÇOS DE

CONTROLE DE ACESSO DO ESPAÇO JUNDIAÍ EMPREENDEDORA, REQUISIÇÄO NO 772,866,

PROCESSO SEI: 1 1.184/2021.

REF, SOLTCTTAÇÃO 23 - UNID. GESTÃO DESENVOLV. ECON. CrÊNCTAE TECNOLOGIA

DECRETA:

ART. 1" - FrCA ABERTO NO ORÇAMENTO DO MUNrCÍprO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 116.500,00 (CENTO E DEZESSETS MIL QUTNHENTOS REArS) NA(S)
DorAÇÄo(ÕES):

1 6.0 1. I 1. 3 3 3.0 1 88.22 1 8 ESPACO JUNDIAÍ EMPREENDEDORA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

OOOO PROPRIA

R$ 1 16.500,00

TOTAL....RS 116.500,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. r' FAR-SE-.Á, COM O(S)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDTCADO NO ART. 43, $Io,INCISO I DA LEr FEDERAL N. 4320164 ...

ART. 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO.
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LUTZ

GESTOR DA

PUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE
MUNICTPTO DE JUNDTAT, AO(S) DOZE DrA(S) DO
DOIS.

MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

MUNICIPAL

PARIMOSCHI

GOVERNO EFINANÇAS

DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C. MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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